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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 5002452-58.2019.8.21.0037/RS

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RÉU: THIAGO VAGNER LUDWIG

CERTIDÃO NARRATÓRIA CRIME

CERTIDÃO:

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a lei e por haver sido pedido
pela parte interessada, que, revendo em meu Cartório, especialmente os autos infra:

Processo n°: 5002452-58.2019.8.21.0037

Natureza: Delitos de Trânsito

Nome, qualificação e enquadramento Legal do réu

THIAGO VAGNER LUDWIG, filho de  ROSELAINE VAGNER LUDWIG,
nascido em 15/12/1989.

Crimes de Trânsito (Lei 9.503/97, art. 306, caput)

Dados dos inquérito(s):

Inquérito Policial n° 1015/2019 / 150621/A  Autuação: 19/08/2019   
Ocorrência(s): 9441/2019/150625

Dados da sentença:

Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade do  réu THIAGO VAGNER
LUDWIG, devidamente qualificado nos autos, pela prescrição da pretensão punitiva estatal,
com base nos arts. 107, inciso IV e 109, inciso V, ambos do CP.

Dados da baixa:

Data: 29/02/2024

Documento assinado eletronicamente por CARLA PIO DE ALMEIDA CUNHA, Técnica Judiciária, em 29/2/2024, às
16:41:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10055469823v2 e o código CRC 7c17a716.
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